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Autógrafo nº. 14/2011 

 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA BOA, 

ESTADO DO PARANÁ, FAZ PUBLICAR O SEGUINTE 

AUTÓGRAFO: 

 

PROJETO DE LEI Nº 14/2011  

 

 Autoriza a urbanização de área de terra de imóvel 

rural e incorporação ao perímetro urbano da cidade 

de Terra Boa e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Terra Boa, aprovou, o Projeto de 

Lei  nº. 14/2011, nos seguintes termos a saber: 

 

Art. 1º.- Fica autorizada a incorporação ao perímetro urbano da cidade de Terra 

Boa, Estado do Paraná, para fins de urbanização, o seguinte imóvel rural: 

lote 223/224/225-remanescente, parte II, 225-C e 226-1-A (duzentos e 

vinte e três/duzentos e vinte e quatro/duzentos e vinte e cinco-

remanescente, Parte II – duzentos e vinte e cinco-C e duzentos e vinte e 

seis-1-A), Gleba do Patrimônio Terra Boa, deste Município e Comarca, com 

área de 4,3023 hectares, iguais a 43.023,00 metros quadrados, ou seja, 

1,7779 alqueires paulistas, Matrícula 6225 do Cartório de Registro de 

Imóveis desta Comarca, INCRA 7120190094740, de propriedade do 

Município de Terra Boa, com os seguintes limites e confrontações: “Inicia-

se no vértice denominado M.1, cravado a margem direita do Córrego 

Guatambu; daí segue confrontando com o Lote nº 226 com rumo e 

distância de NW 09º 22’ 00” SE – 363,12 m, até o marco M.2; daí deflete 

a direita e segue confrontando com o Lote nº 226-1-B com rumo e 
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distância de NE 69º 48’ 20” SW – 130,38m, até o marco M.3; daí deflete a 

direita e segue confrontando com o Lote nº 223/224/225-remanescente, 

parte I com rumo e distância de SE 12º 14’ 35” NW – 254,25m, até o 

marco M.4, cravado a margem direita do Córrego Guatambu; daí segue 

pelo referido Córrego águas abaixo, até o início desta descrição, vértice 

M.1”. Obs. A saída deste imóvel para ter acesso a estrada será pelo lote 

nº 226-1-B. 

 

Art. 2º.   Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Câmara Municipal de Terra Boa, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês  

de Junho de 2011. 

 
 
 
 

MILITÃO RODRIGUES FILHO – PRESIDENTE 
 
 
 
 

DIMAS DE JESUS FERNANDES– VICE-PRESIDENTE 
 
 
 
 

VALTER COLONELLO – 1º SECRETÁRIO 
 
 
 
 

WILSON WANDERLEI ESPOSTO– 2º SECRETÁRIO 
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